Lei nº 8, de 18/01/66

Autoriza a construção de uma ponte sobre o córrego Timotinho.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a executar mediante concorrência pública ou administrativa, os serviços de construção de uma ponte de madeira sobre o córrego Timotinho, no Bairro Alvorada, neste Município.

Art. 2º - Para atender às despesas decorrentes da presente autorização, o Governo do Município fará incluir verba própria na proposta orçamentária para o exercício de 1996.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1966,  revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Timóteo, 18 de janeiro de 1966.

Ass. José Antônio Araújo

Prefeito Municipal

